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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.554, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica alterado o Anexo IV - Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, na Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, na forma do Anexo Único desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



DECRETO Nº 46.298, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Altera atributos de Objetivos de Programas Temáticos do Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027, aprovados pela Lei nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o teor do artigo 3º, §§

2º e 3º, e do artigo 20 da Lei nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Distrito Federal para o período 2024-2027, DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Anexo II - ESTRUTURAÇÃO, BASE ESTRATÉGICA E DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS TEMÁTICOS E RESPECTIVOS ATRIBUTOS, previsto no

inciso II do art. 3º da Lei nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Distrito Federal para o quadriênio 2024-2027, e, em especial, os atributos dos

Objetivos dos Programas Temáticos, relacionados nos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº 7.378/2023, na forma apresentada no Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo único. A presente revisão do Anexo II, da Lei que aprovou o PPA 2024-2027, de que trata o caput, visa a alterar Contextualização de Programa Temático; alterar Nomenclatura,

Caracterização, Unidade Responsável; remanejar Atributos; incluir e excluir Objetivo; alterar, incluir e excluir Meta; alterar, incluir e excluir Indicador; e alterar, incluir e excluir Ação Não

Orçamentária de Objetivos de Programas Temáticos do Plano Plurianual para o quadriênio de 2024-2027, na forma especificada no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.299, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Cria Grupo de Trabalho para revisão da setorização de usos e a especificação de atividades para o Masterplan da Arena BSB e do Autódromo Internacional de Brasília e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho com o objetivo de revisar a setorização de usos e a especificação de atividades do Masterplan da Arena BSB, objeto do concurso público realizado

para a área, que compreende o Estádio Nacional Mané Garrincha, o Ginásio Nilson Nelson e o Complexo Aquático Cláudio Coutinho, e do Autódromo Internacional de Brasília.

Art. 2º O Grupo de Trabalho de que trata este Decreto é composto por um representante titular e seu respectivo suplente, dos seguintes órgãos e entidades do Distrito Federal:

I - Casa Civil do Distrito Federal - Caci;

II - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - Seduh;

III - Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap;

IV - Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal - Setur;

V - Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal - SEL;

VI - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal; e

VII - Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal - Secec.

Parágrafo único. A coordenação do Grupo de Trabalho de que trata este Decreto é exercida pela Casa Civil do Distrito Federal.

Art. 3º É facultado ao Coordenador convidar representantes da ARENA BSB, do Banco de Brasília - BrB e de outros órgãos ou entidades cuja colaboração seja necessária ao cumprimento

dos objetivos do Grupo de Trabalho.

Art. 4º As atividades desenvolvidas pelos membros do Grupo de Trabalho são consideradas prestação de serviço público relevante e não ensejam qualquer tipo de remuneração.

Art. 5º O Grupo de Trabalho terá um prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, para apresentar o relatório final de suas atividades.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.300, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Aprova o projeto urbanístico referente ao parcelamento do solo urbano denominado Reserva do Parque QN 100 Conjuntos de 1 a 8 e QN 101 Conjunto 15 AE 1, localizado no Setor Habitacional
Parque da Bênção - SHPB, na Região Administrativa do Recanto das Emas - RA XV.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que dispõe a Lei
Federal n.º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, atualizada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a Lei Complementar nº 948, de
16 de janeiro de 2019, alterada pela Lei Complementar nº 1.007, de 28 de abril de 2022, a Lei Complementar nº 1.027, de 28 de novembro de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 46.143 de 19 de
agosto de 2024, a Lei Complementar nº 710, de 06 de setembro de 2005, o art. 4º do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, e o que consta dos autos do Processo 00392-00007851/2022-86,
DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico referente ao parcelamento do solo urbano denominado Reserva do Parque QN 100 Conjuntos de 1 a 8 e QN 101 Conjunto 15 AE 1, localizado no Setor
Habitacional Parque da Bênção - SHPB, na Região Administrativa do Recanto das Emas - RA XV, consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB 010/2024, Memorial Descritivo - MDE
010/2024, com seu Anexo I - Quadro Demonstrativo das Unidades Imobiliárias e Anexo II - Quadro Resumo das Unidades Autônomas - PDEU, Norma de Edificação, Uso e Gabarito - NGB
010/2024 e Norma de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 039/2024.

Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide, originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt nos termos dos § 1º do art. 1º do
Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.

Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua cobrança, na forma da
legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.

Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 dias, contados da publicação
deste Decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, alterada pela Portaria nº 12, de 03 de fevereiro de 2023, da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - Seduh, que dispõe sobre os procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de Documentação
Urbanística e Cartográfica - Sisduc.

Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 45.981, de 05 de julho de 2024.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2024

135º da República e 65º de Brasília
IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.301, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da nomenclatura da Secretaria Executiva de Finanças e da Secretaria Executiva de Planejamento, ambas da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal e
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 3º, incisos I e II,
da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, nos termos do Processo 04044-00020022/2024-06, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura da Secretaria Executiva de Finanças, a qual passa a denominar-se Secretaria Executiva de Finanças, Orçamento e Planejamento, mantendo-se a sigla
SEFIN.
Art. 2º Fica alterada a nomenclatura da Secretaria Executiva de Planejamento, a qual passa a denominar-se Secretaria Executiva de Projetos Estratégicos, com a sigla SEPRO.
Art. 3º Esta alteração visa promover uma melhor identificação e alinhamento das funções e competências dessas unidades, adequando-se às diretrizes atuais de gestão pública e às normas
aplicáveis aos subsistemas de planejamento, orçamento, administração financeira, contabilidade e patrimônio do Distrito Federal, conforme estabelecido no art. 74, incisos I, II e III, da
Constituição Federal, nos arts. 77 e 80 da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como o art. 2º do Ato das Disposições Transitórias e no art. 3º, incisos II, III, IV, V e VI, da Lei nº 830, de
27 de dezembro de 1994.
Art. 4º As atribuições e responsabilidades das unidades referidas nos art. 1º e art. 2º permanecem inalteradas, devendo ser executadas em conformidade com a legislação vigente e as normas
internas da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.302, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº
2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 00196-00001250/2024-10, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Fundação Jardim Zoológico de Brasília.
Art. 2º Fica remanejado 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 01700175, de Assessor, do Gabinete para a Superintendência de Educação e Uso Público, mantendo o atual ocupante.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.303, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Casa Militar do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº
2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 00428-00002126/2024-29, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Casa Militar do Distrito Federal.
Art. 2º O Cargo relacionado no Anexo Único fica transferido do Banco de Cargos de que trata o art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, para a
estrutura administrativa da Casa Militar do Distrito Federal.
Art. 3º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º de abril de
2020.
Art. 4º Compete à Casa Militar do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, zelar pela apresentação prévia dos
documentos exigidos no § 1º do art. 8º do Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, dos artigos 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO ÚNICO
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 46.303, de 24 de setembro de 2024)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - SUBCHEFIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS -
COORDENAÇÃO DA RESIDÊNCIA OFICIAL DE ÁGUAS CLARAS - Assessor, CC-08, 01.
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DECRETO Nº 46.304, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II,

da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04018-00002412/2024-95,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.

Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Os Cargos abaixo relacionados ficam remanejados, mantendo os atuais ocupantes:

I - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 01400020, de Assessor Especial, da Unidade de Apoio às Cidades, da Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete para a

Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete;

II - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 02803635, de Assessor Especial, da Unidade de Licitações e Ajustes, da Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete

para a Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete;

III - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 01400296, de Assessor Técnico, da Unidade de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, para a Unidade de

Projetos Especiais, do Gabinete;

IV - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 01400592, de Assessor, da Diretoria de Acompanhamento das Ações, da Coordenação de Gestão e Acompanhamento de

Mobiliários Urbanos, da Subsecretaria de Mobiliário Urbano e Apoio às Cidades, da Secretaria Executiva das Cidades, para a Subsecretaria de Administração Geral;

V - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 12000230, de Assessor, da Subsecretaria de Mobiliário Urbano e Apoio as Cidades, da Secretaria Executiva das Cidades, para a

Secretaria Executiva de Gestão Estratégica.

Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência

de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei

Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 46.304, de 24 de setembro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE -

ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - UNIDADE DE ATOS NORMATIVOS - Chefe, CNE-04, 01 (SIGRH 05800351) - UNIDADE DE APOIO ÀS CIDADES - Chefe, CNE-04,

01 (SIGRH 00002111) - UNIDADE DE LICITAÇÕES E AJUSTES - Chefe, CNE-04, 01 (SIGRH 00002112) - SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES - SUBSECRETARIA DE

MOBILIÁRIO URBANO E APOIO ÀS CIDADES - COORDENAÇÃO DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DE MOBILIÁRIOS URBANOS - DIRETORIA DE

ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 01400592)

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 46.304 , de 24 de setembro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE -

ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Assessor Especial, CNE-04, 03 - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor, CC-08, 01.

DECRETO Nº 46.305, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Projetos Especiais do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II,

da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04003-00000113/2024-94,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Projetos Especiais do Distrito Federal.

Art. 2º Ficam transferidos os Cargos relacionados no Anexo I para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Projetos Especiais do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Compete à Casa Civil do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia

dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito

Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 46.305, de 24 de setembro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL -

SECRETARIA EXECUTIVA - Assessor Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 10001908) - SUBSECRETARIA DE ESTRUTURAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS - Assessor, CC-08, 01

(SIGRH 10001269).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 46.305, de 24 de setembro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA

EXECUTIVA - Assessor, CC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE ESTRUTURAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS - Assessor Especial, CNE-08, 01.

PÁGINA 33 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra Nº 70-A, TERÇA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2024

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



DECRETO Nº 46.306, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II,
da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04017-00005223/2023-11,
DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal.

Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal os Cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se
refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos
dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 46.306, de 24 de setembro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO
FEDERAL - DF LEGAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE INTELIGÊNCIA E COMPLIANCE - Assessor, CC-06, 03 (SIGRH 01000261, 01000262 e 01000263).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 46.306, de 24 de setembro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO
FEDERAL - DF LEGAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE INTELIGÊNCIA E COMPLIANCE - NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA - NUINT- Chefe, CC-06, 01 - NÚCLEO DE
CONTRAINTELIGÊNCIA - NUCOINT - Chefe, CC-06, 01 - NÚCLEO DE OPERAÇÕES - NUOP - Chefe, CC-06, 01.

DECRETO Nº 46.307, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Abre crédito suplementar no valor de R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, inciso III,
da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do
Processo 04044-00003323/2024-67, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), para atender à programação
orçamentária indicada no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos
120 - diretamente arrecadados.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, VINÍCIUS LIMA BRANDÃO,

matrícula 17125944, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 10001652,

de Diretor, da Diretoria de Tecnologia, da Unidade de Administração, da Subsecretaria de

Administração Geral, da Vice-Governadoria.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, LUCIVAM CORREA

BERNARDO, matrícula 2840154, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-

07, SIGRH 05500905, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Projetos e

Eventos de Modalidades Esportivas, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

do Distrito Federal.

NOMEAR VINÍCIUS LIMA BRANDÃO para exercer o Cargo de Natureza Especial,

Símbolo CNE-07, SIGRH 05500905, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Projetos e

Eventos de Modalidades Esportivas, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito

Federal.

NOMEAR LUCIVAM CORREA BERNARDO para exercer o Cargo de Natureza Especial,

Símbolo CNE-07, SIGRH 10001652, de Diretor, da Diretoria de Tecnologia, da Unidade de

Administração, da Subsecretaria de Administração Geral, da Vice-Governadoria.

EXONERAR o MAJOR MUS. ADILSON DE JESUS BARBOSA, matrícula 1.404.206,

matrícula GDF 1.713.957-0, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH

10001565, de Assessor, da Coordenação Administrativa, da Chefia Executiva, da

Assessoria Militar, da Vice-Governadoria.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 30 de julho de 2024, publicado no DODF nº 145,

de 31 de julho de 2024, página 21, o ato que nomeou ADRIANA CRISTINA PINTO

RODRIGUES para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02, SIGRH

00704267, de Subsecretário, da Subsecretaria de Transformação Digital e da Central de

Relacionamento do Distrito Federal, da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação

e Comunicação, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 30 de julho de 2024, publicado no DODF nº 145,

de 31 de julho de 2024, página 21, o ato que nomeou ROMULO ADAN SILVA SANTOS,

Assistente Técnico Administrativo, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial,

Símbolo CPE-04, SIGRH 00704270, de Chefe, da Unidade da Central de Relacionamento

do Distrito Federal, da Subsecretaria de Transformação Digital e da Central de

Relacionamento do Distrito Federal, da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação

e Comunicação, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

NOMEAR ADRIANA CHRISTINA PINTO RODRIGUES para exercer o Cargo de

Natureza Especial, Símbolo CNE-02, SIGRH 00704267, de Subsecretário, da Subsecretaria

de Transformação Digital e da Central de Relacionamento do DF, da Secretaria Executiva

de Tecnologia da Informação e Comunicação, da Secretaria de Estado de Economia do

Distrito Federal.

NOMEAR ROMULO ADAN SILVA SANTOS, Assistente Técnico Administrativo do

Ministério da Defesa, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-04,

SIGRH 00704270, de Chefe, da Unidade da Central de Relacionamento do DF, da

Subsecretaria de Transformação Digital e da Central de Relacionamento do DF, da

Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação, da Secretaria de Estado

de Economia do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, REGINA MAGDA DA SILVA GUIMARÃES,

matrícula 1.697.865-X, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH

05800351, de Chefe, da Unidade de Atos Normativos, da Assessoria Jurídico-Legislativa,

do Gabinete, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, LUIZ HENRIQUE PIMENTEL DE ARAUJO,

matrícula 274.279-9, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 00002111,

de Chefe, da Unidade de Apoio às Cidades, da Assessoria Jurídico-Legislativa, do

Gabinete, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, CLEITON PEREIRA DOS REIS, matrícula

1.700.833-6, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 00002112, de

Chefe, da Unidade de Licitações e Ajustes, da Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete,

da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, FÁBIO SANDRO PEREIRA DA SILVA, matrícula 1.710.093-3,

do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 01400592, Assessor, da Diretoria de

Acompanhamento das Ações, de Coordenação de Gestão e Acompanhamento de

Mobiliários Urbanos, da Subsecretaria de Mobiliário Urbano e Apoio às Cidades, da

Secretaria Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, a

contar de 05 de setembro de 2024.

NOMEAR REGINA MAGDA DA SILVA GUIMARÃES, matrícula 1.697.865-X, para

exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, de Assessor Especial, da

Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Governo do

Distrito Federal.

NOMEAR LUIZ HENRIQUE PIMENTEL DE ARAUJO, matrícula 274.279-9, para

exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, de Assessor Especial, da

Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Governo do

Distrito Federal.

NOMEAR CLEITON PEREIRA DOS REIS, matrícula 1.700.833-6, para exercer o Cargo

de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, de Assessor Especial, da Assessoria Jurídico-

Legislativa, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, TIAGO LAURENIO MEIRA, matrícula 283.346-8, do Cargo de

Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 01000782, de Coordenador, da Coordenação

de Transporte Individual, da Subsecretaria de Serviços, da Secretaria de Estado de

Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, a contar de 02 de setembro de 2024.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, VIVIANE APARECIDA SILVA

BARROS, matrícula 281.208-8, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH

01000779, de Assessor Especial, da Coordenação de Transporte Individual, da

Subsecretaria de Serviços, da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito

Federal.

NOMEAR VIVIANE APARECIDA SILVA BARROS para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 01000782, de Coordenador, da Coordenação de

Transporte Individual, da Subsecretaria de Serviços, da Secretaria de Estado de Transporte

e Mobilidade do Distrito Federal.

NOMEAR NEUZIMARA MACEDO BRAGA para exercer o Cargo de Natureza Especial,

Símbolo CNE-07, SIGRH 01000779, de Assessor Especial, da Coordenação de Transporte

Individual, da Subsecretaria de Serviços, da Secretaria de Estado de Transporte e

Mobilidade do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, ELIZAFAN DA CONCEIÇÃO SILVA do Cargo em Comissão,

Símbolo CC-08, SIGRH 01000172, de Gerente, da Gerência de Transporte, da Diretoria de

Compras e Logística, da Unidade de Compras e Logística, da Subsecretaria de

Administração Geral, da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal, a contar de

09 de setembro de 2024

NOMEAR GÉSSICA ALVES CARVALHO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

CC-08, SIGRH 01000172, de Gerente, da Gerência de Transporte, da Diretoria de Compras

e Logística, da Unidade de Compras e Logística, da Subsecretaria de Administração Geral,

da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, HUGO CAVALCANTI VASCONCELOS, matrícula

283.616-5, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 01000261, de Assessor, da

Secretaria Executiva de Inteligência e Compliance, da Secretaria de Estado de Proteção da

Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal.

EXONERAR, por extinção do cargo, VILMONDES GERALDO BORGES, matrícula

283.617-3, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 01000262, de Assessor, da

Secretaria Executiva de Inteligência e Compliance, da Secretaria de Estado de Proteção da

Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal.

EXONERAR, por extinção do cargo, SONIA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS,

matrícula 283.621-1, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 01000263, de

Assessor, da Secretaria Executiva de Inteligência e Compliance, da Secretaria de Estado de

Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal.

NOMEAR HUGO CAVALCANTI VASCONCELOS para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo CC-06, de Chefe, do Núcleo de Inteligência, da Secretaria Executiva de

Inteligência e Compliance, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do

Distrito Federal - DF Legal.

NOMEAR VILMONDES GERALDO BORGES para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo CC-06, de Chefe, do Núcleo de Contrainteligência, da Secretaria Executiva de

Inteligência e Compliance, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do

Distrito Federal - DF Legal.

NOMEAR SÔNIA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo CC-06, de Chefe, do Núcleo de Operações, da Secretaria Executiva de

Inteligência e Compliance, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do

Distrito Federal - DF Legal.

EXONERAR, por extinção de cargo, MATHEUS BARBOSA DA CUNHA do Cargo de

Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 10001908, de Assessor Especial, da

Secretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Projetos Especiais do Distrito Federal.
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EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, LUDMILLA RENATA

ALMEIDA FUJIOKA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 10001269,

de Assessor, da Subsecretaria de Estruturação e Gestão de Projetos, da Secretaria de

Estado de Projetos Especiais do Distrito Federal.

NOMEAR ERINALDO SANTANA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo CC-08, de Assessor, da Secretaria Executiva, da Secretaria de Estado de

Projetos Especiais do Distrito Federal.

NOMEAR LUDMILLA RENATA ALMEIDA FUJIOKA para exercer o Cargo de

Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Assessor Especial, da Subsecretaria de

Estruturação e Gestão de Projetos, da Secretaria de Estado de Projetos Especiais do

Distrito Federal.

EXONERAR LIGIA JEFERSON PACHECO, matrícula 256.912-4, do Cargo de

Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 93001033, de Assessor Jurídico, da

Assessoria Jurídica, da Procuradoria Jurídica, da Presidência, do Departamento de

Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, JACKYÊN RAMBEL

OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 257.211-7, do Cargo de Natureza Especial,

Símbolo CNE-07, SIGRH 93001395, de Assessor Especial III, da Assessoria

Especial, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito

Federal - DER/DF.

NOMEAR JACKYÊN RAMBEL OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 257.211-7, para

exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 93001033, de

Assessor Jurídico, da Assessoria Jurídica, da Procuradoria Jurídica, Presidência, do

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.

NOMEAR PAULO MARCELO VICENTE para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 93001395, de Assessor Especial III, da

Assessoria Especial, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem do

Distrito Federal - DER/DF.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 21 de agosto de 2024, publicado no DODF nº

161, 22 de agosto de 2024, página 21, o ato de que nomeou ANNA LUÍSA GOMES

BICHO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH

38000275, de Assessor Especial, da Assessoria do Contencioso, da Diretoria

Jurídica, da Presidência, do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do

Distrito Federal - Inas.

NOMEAR SAMUEL SERAFIM DE MOURA para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 38000275, de Assessor Especial, da Assessoria

do Contencioso, da Diretoria Jurídica, da Presidência, do Instituto de Assistência à

Saúde dos Servidores do Distrito Federal - Inas.

EXONERAR, a pedido, RAIANNE PAIVA NOGUEIRA LAMOUNIER do Cargo

em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 19000052, de Assessor, da Coordenação

Científica, da Superintendência Científica, Tecnológica e de Inovação, da Fundação

de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF, a contar de 15 de agosto de 2024.

NOMEAR EDSON MAGALHÃES DE CARVALHO para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 19000052, de Assessor, da Coordenação

Científica, da Superintendência Científica, Tecnológica e de Inovação, da Fundação

de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF.

EXONERAR WILGNER GULART DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo

CC-08, SIGRH 19000084, de Assessor de Tomada de Contas, da Unidade de

Controle Interno e Gestão de Riscos, da Presidência, da Fundação de Apoio à

Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF.

NOMEAR IGOR DANIEL PÔRTO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

CC-08, SIGRH 19000084, de Assessor de Tomada de Contas, da Unidade de

Controle Interno e Gestão de Riscos, da Presidência, da Fundação de Apoio à

Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF.

EXONERAR, a pedido, FREDERICO DOS SANTOS ROCHA, matrícula 1.714.119-

2, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08100167, de Assessor, da

Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de

Desenvolvimento, da Administração Regional do Guará do Distrito Federal, a contar

de 13 de setembro de 2024.

NOMEAR ANDREZA RODRIGUES BRAGA DA SILVA para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08100167, de Assessor, da Diretoria de

Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento,

da Administração Regional do Guará do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, HALEFIR MATHEUS ALVES FERREIRA do Cargo em

Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 10030091, de Assessor Técnico, da Coordenação

Executiva, da Administração Regional da Fercal do Distrito Federal, a contar de 31

de agosto de 2024.

NOMEAR ALESSANDRA DOMINGOS LUDOVICO para exercer o Cargo em

Comissão Símbolo CC-02, SIGRH 10030091, de Assessor Técnico, da Coordenação

Executiva, da Administração Regional da Fercal do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 12 de agosto de 2024, publicado no DODF nº 154,

de 13 de agosto de 2024, página 22, o ato que nomeou MONIK LUIZ LIMA, Técnica em

Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 02102579, para

exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 08000558, de Gerente, da

Gerência de Pessoas, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional

do Sol Nascente/Pôr do Sol do Distrito Federal.

NOMEAR DEUSENIR MARTINS DE OLIVEIRA, Técnica de Planejamento Urbano e

Infraestrutura, matrícula 125.407-3, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo

CPC-08, SIGRH 08000558, de Gerente, da Gerência de Pessoas, da Coordenação de

Administração Geral, da Administração Regional do Sol Nascente/Pôr do Sol do Distrito

Federal.

NOMEAR SHEILA DE SOUZA MARINHO MIGUEL, Analista em Políticas Públicas e

Gestão Governamental, matrícula 1.712.197-4, para exercer o Cargo Público em Comissão,

Símbolo CPC-08, SIGRH 08000559, de Gerente, da Gerência de Orçamento e Finanças, da

Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Sol Nascente/Pôr do

Sol do Distrito Federal.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e em cumprimento do

disposto no artigo 6º § 2º da Lei 4.085, de 10 de janeiro de 2008, alterada pela Lei n.º 4.725,

de 28 de dezembro de 2011, e no artigo 5º, do Decreto n.º 38.048, de 09 de março de 2017,

resolve:

DISPENSAR BRUNA SANTOS SOUSA da Função de Membro Titular do Conselho de

Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - Consea/DF, na qualidade de

representante da Associação Positiva de Brasília (APB).

DISPENSAR DANIELLE RODRIGUES SANTOS da Função de Membro Suplente do

Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - Consea/DF, na

qualidade de representante da Associação Positiva de Brasília (APB).

DESIGNAR TÂNIA DE SOUZA PEREIRA para exercer a Função de Membro Titular do

Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - Consea/DF, na

qualidade de representante da Associação Positiva de Brasília (APB).

DESIGNAR KAMILLA GRAYCE SILVA DUARTE COSTA SOUZA para exercer a

Função de Membro Suplente do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito

Federal - Consea/DF, na qualidade de representante da Associação Positiva de Brasília

(APB).

DISPENSAR GISELLE SILVA GARCIA da Função de Membro Suplente do Conselho de

Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - Consea/DF, na qualidade de

representante do Observatório de Políticas de Segurança Alimentar e Nutricional da

Universidade de Brasília (Opsan/UNB).

DESIGNAR LORRANA NASCIMENTO GRIMES para exercer a Função de Membro

Suplente do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal -

Consea/DF, na qualidade de representante do Observatório de Políticas de Segurança

Alimentar e Nutricional da Universidade de Brasília (Opsan/UNB).

DISPENSAR VÂNIA MARIA SILVA da Função de Membro Titular do Conselho de

Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - Consea/DF, na qualidade de

representante do Sindicato dos Servidores da Assistência Social e Cultural do Distrito

Federal (Sindsasc).

DESIGNAR IGOR CHIANCA ALVES para exercer a Função de Membro Titular do

Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - Consea/DF, na

qualidade de representante do Sindicato dos Servidores da Assistência Social e Cultural do

Distrito Federal (Sindsasc).

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 1000, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, considerando o disposto na

Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do

Distrito Federal e Territórios nos autos do Processo judicial 0709625-88.2023.8.07.0018 e o

que consta no Processo 00020-00047848/2024-11, resolve:

NOMEAR a candidata abaixo, aprovada no concurso público a que se refere o Edital

Normativo nº 23 - SEE/DF, de 13 de outubro de 2016, publicado no DODF nº 30, de 14 de

outubro de 2016, Edição Extra, e Edital de Resultado Final nº 70 - SEE/DF, de 22 de

setembro de 2017, publicado no DODF nº 184, de 25 de setembro de 2017, para exercer o

Cargo de Analista em Políticas Públicas e Gestão Educacional - Secretário Escolar, da

carreira Políticas Públicas e Gestão Educacional do Distrito Federal, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, com lotação na Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,

conforme a seguir (cargo, área de atuação, carga horária, nome e classificação):

Analista em Políticas Públicas e Gestão Educacional - Secretário Escolar - 40 horas -

Ampla Concorrência: RITA DE CÁSSIA ALVES DE OLIVEIRA DA CUNHA, 600ª.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO

No Decreto de 21 de agosto de 2024, publicado no DODF nº 161, de 22 de agosto de 2024, página

21, o ato que exonerou ANNA LUÍSA GOMES BICHO, ONDE SE LÊ: “EXONERAR, por estar

sendo nomeada para outro cargo, ANNA LUÍSA GOMES BICHO...”, “...do Instituto de

Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - Inas.”, LEIA-SE: “EXONERAR, a pedido,

ANNA LUÍSA GOMES BICHO...”, “...do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do

Distrito Federal - Inas, a contar de 29 de julho de 2024.”.
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